
Esclarecimento 1 -  PE Nº 05/2019 (0970269)         SEI 00135.202411/2018-40 / pg. 1



06/11/2019 comprasnet.gov.br/livre/Pregao/avisos4.asp?qaCod=973137&texto=R

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/avisos4.asp?qaCod=973137&texto=R 1/1

Resposta 30/10/2019 16:21:25

A Área Técnica manifestou-se quanto ao questionamento ´que o objetivo de incluir a Folha de São Paulo entre os jornais a serem
“clipados” é meramente estatística, para que conste em nossos relatórios a quantidade de menções ao Ministério, à Ministra, aos
Secretários e às temáticas referentes à atuação desta Pasta. Acrescentou ainda que outro processo em andamento já prevê a assinatura
do referido jornal em seus formatos impresso e digital. Portanto, não solicitamos o clipping para ter acesso ao conteúdo do veículo de
comunicação, mas para menção em relatório das citações.Tal medida ocorre para que possamos avaliar continuamente a imagem da
instituição perante a imprensa".

Fechar
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Esclarecimento 01/11/2019 16:49:28

A empresa LINEAR clipping solicitou os seguintes esclarecimentos/sugestões:- No edital não há a obrigatoriedade da realização de “Prova
de Conceito”, com o objetivo de apurar se empresa vencedora realmente tem condições de prestar os serviços licitados;- Também não
exige a obrigatoriedade de comprovar ter estrutura ou instalação futura, suficiente para atender as demandas dos serviços exigidos no
edital.sugerimos que seja incluído no referido certame a realização da “Prova de Conceito”, com o intuito de que seja aferida a
capacidade da empresa em prestar o serviço com a qualidade exigida no edital."

Fechar
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Resposta 01/11/2019 16:49:28

Em resposta ao pedido de esclarecimento/sugestão,a Área Técnica manifestou-se pela manutenção do edital nos termos já publicado,
considerando que o mesmo encontra-se dentro dos parâmetros legais exigíveis para o objeto da licitação.

Fechar
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